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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 106/97

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Centro, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Soure.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Soure.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Soure, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e Recursos Naturais do
Centro.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 107/97

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Norte, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Ponte da Barca.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Ponte da Barca.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos termos
do disposto no artigo 3.o do diploma atrás mencionado,
parecer consubstanciado em acta da reunião daquela
Comissão, subscrita pelos representantes que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril;
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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Ponte da Barca, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução e que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e Recursos Naturais do
Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 108/97

O Plano Director Municipal de Évora foi ratificado
pela Portaria n.o 5/85, de 2 de Janeiro, tendo sido alte-
rado por despacho do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território de
14 de Setembro de 1992, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 13 de Abril de 1993.

Em 10 de Maio de 1996, a Assembleia Municipal
de Évora deliberou aprovar uma alteração ao Plano

Director Municipal relativa ao alargamento do períme-
tro urbano da Graça do Divor, já previsto nos n.os 3.1
e 3.6 do relatório subjacente à proposta do Plano, e
à redacção do artigo 32.o do Regulamento.

A alteração em causa enquadra-se na previsão do
n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de
Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 211/92, de 8 de Outubro, uma vez que não implica
alteração aos princípios de uso, ocupação e transfor-
mação dos solos subjacentes à elaboração daquele Plano.


